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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI

COORDENAÇÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM MEDICINA (CDB)

DECISÃO AD REFERENDUM Nº 227 / 2021 - CMEDI (12.66) 

Nº do Protocolo: 23122.018538/2021-22
São João del-Rei-MG, 27 de maio de 2021.

DECISÃO AD REFERENDUM

O Presidente (pró tempore) do colegiado do Curso de Medicina da Universidade Federal de São João Del-Rei -
UFSJ, no uso de suas atribuições, e na forma do que dispõe o art. 48, inciso VI do Regimento Geral da
Universidade Federal de São João del-Rei expõe que, a Coordenação do Curso de Medicina UFSJ CDB avaliou
requerimentos de alunos na terceira etapa.

Verificou-se que alguns alunos não haviam feito as matriculas no prazo definido pelo calendário acadêmico
divulgado pela PROEN. Na primeira avaliação dos requerimentos em reunião do Colegiado, em 17 de maio de
2021, em ata registrada, foi feito o indeferimento de pedidos que se encontravam nesta situação. Entretanto,
posteriormente, tendo em vista momento atual da pandemia e o ensino em modalidade remota (Ensino Remoto
Emergencial) a coordenação procedeu na revisão dos requerimentos e considerou que os pedidos poderiam ser
aceitos.

Sendo assim, o coordenador aprova ad referendum a matricula dos alunos fora do prazo, evitando-se que
demore mais ausência dos alunos nas a�vidades le�vas.

(Assinado digitalmente em 27/05/2021 19:22 ) 
JOEL ALVES LAMOUNIER 

COORDENADOR DE CURSO - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE 
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